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 MUNICÍPIO DE ESTARREJA

Aviso n.º 7451/2013
Em cumprimento do disposto no n.º 11 do artigo 12.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que nos termos do 
n.º 6 do mesmo artigo, foi determinada, por meu despacho datado de 
17/04/2013, a conclusão com sucesso do período experimental referente 
aos contratos de trabalho por tempo indeterminado celebrados para a 
carreira/categoria de Assistente Operacional (Auxiliares da Ação Edu-
cativa), com as trabalhadoras, Ana Filipa Tavares Magalhães, Andreia 
Matos Silva, Lucia Resende Moreira, Mónica Sofia Ribeiro Coelho, 
Ricardo Manuel Lopes da Costa, Sandra Maria Ramos Frade, Sara Isabel 
Costa Barroso Santo António, Susana dos Santos Teixeira, Tânia Matos 
Silva e Vera Mónica Teixeira, com efeitos a partir de 07/04/2013.

26 de abril de 2013. — A Vereadora dos Recursos Humanos, Dr.ª Rosa 
Maria Lopes Bandeira Simão.

306928233 

 Aviso n.º 7452/2013
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que, por meu 
despacho de 08 de abril de 2013 foi autorizado o pedido de licença sem 
remuneração de longa duração, com início em 26 de abril de 2013, ao 
Assistente Operacional, José António de Almeida Ferreira.

26 de abril de 2013. — A Vereadora dos Recursos Humanos, Dr.ª Rosa 
Maria Lopes Bandeira Simão.

306928217 

 Aviso n.º 7453/2013
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que cessou 
relação jurídica de emprego público, na modalidade de contrato por 
tempo indeterminado, por motivo de denúncia do contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, a assistente operacio-
nal, Ana Filipa Tavares Magalhães, com efeitos a partir do dia 01 de 
maio de 2013.

2 de maio de 2013. — A Vereadora dos Recursos Humanos, Dr.ª Rosa 
Maria Lopes Bandeira Simão.

306935459 

 MUNICÍPIO DE GONDOMAR

Aviso n.º 7454/2013
Para os efeitos do disposto na alínea b) do n.º 1 e 2 do artigo 37.º da 

Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, torna -se público que foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, su-
jeito a período experimental de 180 dias (para trabalhadores integrados na 
carreira de técnico superior) e 90 dias (para trabalhadores integrados na 
carreira de assistente operacional), e conforme o disposto no artigo 76.º 
do RCTFP, conjugado com a cláusula 6.ª do Acordo coletivo de trabalho 
n.º 1/2009, de 28 de setembro e Regulamento de extensão n.º 1 -A/2010, 
de 2 de março, com os seguintes trabalhadores:

Andreia Sofia Abrantes Oliveira, e Manuel Norberto Sousa Gonçalves, 
para a carreira e categoria de Técnico Superior, 2.ª posição remuneratória, 
nível 15, correspondente a 1.201,48 €, com efeitos a 22/5/2013, e foi 
constituído o seguinte júri para o período experimental dos trabalhadores 
supracitados:

Presidente — Eng.º Manuel Moreira Sousa Carneiro.
Vogais efetivos — Arqt.º Jorge Miguel Martins Pereira Sousa, Técnica 

Superior, que substituirá o presidente nas suas faltas ou impedimentos, 
e a Dr.ª Diana Costa Lima Monteiro Bulhosa, Técnico Superior.

Vogais suplentes — Dr.ª Paula Cristina Fontes Santos Mendes, Chefe 
de Divisão, e a Dr.ª Ângela Conceição Vieira Pereira, Técnica Supe-
rior.

Joana Isabel Alves Barbosa Almeida, para a carreira e categoria de 
Assistente Operacional, na 1.ª posição remuneratória, nível 1, corres-
pondente à remuneração de 485,00 €, com efeitos a 24/5/2013, e foi 
constituído o seguinte júri para o período experimental da trabalhadora 
supracitada:

Presidente — Dr.ª Otília Paula Moura Castro, Chefe de Divisão.

Vogais efetivos — Dr.ª Vânia Costa Moreira, Técnica Superior, que 
substituirá o presidente nas suas faltas ou impedimentos, e o Dr. Rui 
Abel Rio Ramos, Assistente Técnico.

Vogais suplentes — Dr.ª Paula Cristina Fontes Santos Mendes, Chefe 
de Divisão, e a Dr.ª Ângela Conceição Vieira Pereira, Técnica Supe-
rior.

24 de maio de 2013. — Por delegação do Presidente da Câmara, a 
Diretora Municipal, Dr.ª Maria Germana de Sousa Rocha.

307000379 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 7455/2013
Torna -se público que, nos termos da alínea d) do n.º 4 do ar-

tigo 148.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, alterado e 
republicado pelo Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de novembro, e pos-
teriormente alterado pelo Decreto -Lei n.º 2/2011, de 6 de janeiro, do 
qual consta o Regime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, 
a Assembleia Municipal de Grândola deliberou em sessão ordinária 
realizada em 19 de dezembro de 2011, aprovar o Plano de Pormenor 
da Aldeia da Muda, ficando a sua publicação no Diário da República 
condicionada à emissão de parecer favorável pela Comissão Nacional 
da Reserva Ecológica Nacional.

Mais se torna público que aquela deliberação da Assembleia Muni-
cipal foi tomada de acordo com o n.º 1 do artigo 79.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de setembro, na sua atual redação, nos termos do 
disposto na proposta n.º 55/2011 apresentada pela Câmara Municipal de 
Grândola e aprovada na sua reunião de 17 de novembro de 2011.

A publicação da Resolução de Concelho de Ministros n.º 81/2012, 
de 3 de outubro, que estabelece as orientações estratégicas de âmbito 
nacional e regional para a delimitação das áreas integrantes da REN, 
conduziram à reponderação da alteração da delimitação da REN efetuada 
no âmbito da elaboração do Plano, por referência àquelas Orientações, e 
nos termos do n.º 2 do artigo 41.º do Decreto -Lei n.º 166/2008, de 22 de 
agosto, deixou de se aplicar o procedimento estabelecido no artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de março.

A aprovação da delimitação da Reserva Ecológica Nacional do mu-
nicípio de Grândola veio a efetuar -se pelo Despacho n.º 5185/2013, de 
17 abril, nos termos do qual a delimitação aprovada acolhe a proposta 
de alteração da delimitação da REN elaborada no âmbito do Plano de 
Pormenor da Aldeia da Muda e reponderada nos termos das referidas 
Orientações Estratégicas, termos em que o Plano encontra -se em con-
dições de ser publicado.

Nos termos do artigo 83.º -A e do n.º 2 do artigo 150.º do citado Re-
gime Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial, torna -se público 
que o Plano de Pormenor da Muda pode ser consultado na página da 
internet da Câmara Municipal de Grândola (www.cm -grandola.pt).

15 de maio de 2013. — A Presidente da Câmara, Graça Guerreiro 
Nunes. 
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 Regulamento do Plano de Pormenor da Aldeia da Muda

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O Plano de Pormenor da aldeia da Muda, adiante abreviada-
mente designado por PPAM, é um plano municipal de ordenamento do 
território que concretiza, na respetiva área de intervenção, a ocupação 
do solo alterando o previsto no Plano Diretor Municipal de Grândola, 
adiante abreviadamente designado por PDM, aprovado pela Assembleia 
Municipal de Grândola, em 28 de setembro de 1995, e ratificado pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 20/96 publicada no Diário da 
República I -Série B de 4 de março de 1996.

2 — O PPAM estabelece, nos termos do Decreto -Lei n.º 316/2007, 
de 19 de setembro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 380/99, 
de 22 de setembro do Decreto -Lei n.º 181/2009 de 7 de agosto e do 
Decreto -Lei n.º 2/2011 de 6 de janeiro, o objeto, a ocupação, uso e 
transformação do solo numa área de 349 hectares, delimitada na planta 
de implantação e composição geral publicada no sítio do SNIT em anexo 
ao presente regulamento e do qual faz parte integrante.

3 — O PPAM tem como objetivo a constituição de uma área urbana 
residencial, de comércio e de serviços, e de uma área de parcelas com 
uma superfície igual ou superior a 4 ha, em espaço agrícola e florestal, 
agregando uma componente residencial e uma atividade agrícola e ou 
função de vilegiatura, de acordo com os princípios e critérios definidos 
no Plano Diretor Municipal de Grândola e no Plano Regional de Orde-
namento do Território do Alentejo.

4 — A área de intervenção do PPAM é a delimitada na planta de 
implantação e de composição geral, à escala 1: 5000, que é parte inte-
grante do plano.

Artigo 2.º
Objetivos

Constituem objetivos do PPAM:
1 — Proceder à definição da expansão urbana da aldeia, de acordo 

com o programa estabelecido pelo Município de Grândola, de ora em 
diante designado Município, e considerando as características geomor-
fológicas do local.

2 — Enquadrar o remate do tecido urbano do aglomerado da Muda, 
estabilizando a sua relação com o espaço agrícola e florestal envol-
vente.

3 — Articular o núcleo central da aldeia com uma cintura verde de 
parcelas de habitações enquadradas em explorações agrícolas, com 
capacidade para uma escala que ultrapassa o autoconsumo e que poderá 
abastecer de produtos frescos as populações vizinhas, à escala intercon-
celhia ou mesmo regional.

4 — Dotar a Câmara Municipal de Grândola, de ora em diante desig-
nada Câmara Municipal, ou uma entidade gestora por ela constituída, de 
um instrumento de gestão territorial e fundiária com o detalhe necessário 
para pôr em prática o processo de desenvolvimento e estabilização nas 
perspetivas urbana, agrícola e paisagística.

5 — Proceder a uma regulação do mercado imobiliário na área do 
Plano, por via de arrendamento ou da constituição de direito de superfície 
dos lotes municipais destinado a uso habitacional identificados como 
PN1 a PN44, PN49 a PN52 e PS16 a PS29, a preços justos.

Artigo 3.º
Articulação com outros instrumentos de gestão territorial

O PPAM altera o disposto no PDM no que diz respeito ao perímetro 
urbano.

Artigo 4.º
Conceitos e definições

Para além do disposto no PDM, para interpretação e aplicação do 
presente regulamento, são adotados os seguintes conceitos e respetivas 
definições:

a) Afastamento — distância entre a fachada lateral ou de tardoz de 
um edifício e as estrema correspondentes do prédio onde o edifício se 
encontra implantado.

b) Alçado — representação gráfica do edifício ou conjunto de edifí-
cios, obtida por projeção ortogonal num plano vertical orientado segundo 
uma direção selecionada.

c) Alinhamento — delimitação do domínio público relativamente 
aos prédios urbanos que o marginam, nomeadamente nas situações de 
confrontação com via pública.

d) Altitude máxima de edificação — cota altimétrica máxima que pode 
ser atingida por qualquer elemento construído, existente ou previsto, 
independentemente da sua natureza ou função.

e) Altura da edificação — dimensão vertical medida desde a cota 
de soleira até ao ponto mais alto do edifício, incluindo a cobertura e 
demais volumes edificado nela existentes, mas excluindo chaminés e 
elementos acessórios e decorativos, acrescidos da elevação da soleira, 
quando aplicável.

f) Altura da fachada — dimensão vertical da fachada, medida a partir 
da cota de soleira até à linha superior da cornija, beirado, platibanda ou 
guarda de terraço, acrescida da elevação da soleira, quando aplicável.

g) Altura entre pisos — distância vertical entre as faces superiores 
dos pavimentos de dois pisos consecutivos.

h) Área de construção do edifício — somatório das áreas de todos 
os pisos, acima e abaixo da cota de soleira, com exclusão das áreas em 
sótão e em cave sem pé -direito regulamentar. A área de construção é, 
em cada piso, medida pelo perímetro exterior das paredes exteriores e 
inclui os espaços de circulação cobertos (átrios, galerias, corredores, 
caixas de escadas e caixas de elevador) e os espaços exteriores cobertos 
(alpendres, telheiros, varandas e terraços cobertos).

i) Área de implantação do edifício (Ai) — área de solo ocupada 
pelo edifício. Corresponde à área do solo contido no interior de um 
polígono fechado que compreende: o perímetro exterior do contacto 
do edifício com o solo e o perímetro exterior das paredes exteriores 
dos pisos em cave.

j) Área de intervenção do plano — porção do território, delimitada por 
uma linha poligonal fechada, sobre a qual o plano se dispõe.

k) Área total de construção — somatório das áreas de construção de 
todos os edifícios existentes ou previstos numa porção delimitada de 
território.

l) Área toral de implantação — somatório das áreas de implantação 
de todos os edifícios existentes ou previstos numa porção delimitada 
de território.

m) Cota de soleira — cota altimétrica da soleira da entrada principal 
do edifício.

n) Edifício — construção permanente, dotada de acesso independente, 
coberta, limitada por paredes exteriores ou paredes meeiras que vão das 
fundações à cobertura, destinada a utilização humana ou a outros fins.

o) Edifício anexo — edifício destinado a um uso complementar e 
dependente do edifício principal.

p) Equipamentos de utilização coletiva — são as edificações e os 
espaços não edificados afetos à provisão de bens e serviços destinados 
à satisfação das necessidades coletivas dos cidadãos, designadamente 
nos domínios da saúde, da educação, da cultura e do deporto, da justiça, 
da segurança social, da segurança pública e da proteção civil.

q) Espaço -canal — área de solo afeta a uma infraestrutura territorial 
ou urbana de desenvolvimento linear, incluindo as áreas técnicas com-
plementares que lhe são adjacentes.

r) Espaços urbanos de utilização coletiva — áreas de solo urbano, 
distintas dos espaços verdes de utilização coletiva, que se destinam a 
prover necessidades coletivas de estadia, recreio e lazer ao ar livre.

s) Fachada — cada uma das faces aparentes do edifício, construída por 
uma ou mais paredes exteriores diretamente relacionadas entre si.

t) Fogo — parte ou totalidade de um edifício, dotada de acesso in-
dependente, constituída por um ou mais compartimentos destinados à 
habitação e por espaços privativos complementares.

u) Índice de impermeabilização do solo (Iimp) — função da ocupação 
ou revestimento, sendo calculado pelo quociente entre o somatório das 
áreas de impermeabilização equivalentes (ΣAimp) e a área de solo (As) 
a que o índice diz respeito.

v) Índice de ocupação do solo — quociente entre a área total de im-
plantação (ΣAi) e a área de solo (As) a que o índice diz respeito.

w) Infraestruturas territoriais — sistemas técnicos gerais de suporte 
ao funcionamento do território no seu todo.

x) Infraestruturas urbanas — sistemas técnicos de suporte direto ao 
funcionamento dos aglomerados urbanos ou da edificação em con-
junto.

y) Lote — prédio destinado à edificação, constituído ao abrigo de 
uma operação de loteamento ou de um plano de pormenor com efeitos 
registais.

z) Pé -direito — altura, medida na vertical, entre o pavimento e o teto 
de um compartimento.

aa) Perequação — consiste na redistribuição equitativa dos benefícios 
e dos encargos resultantes da execução de um instrumento de gestão 
territorial vinculativo dos particulares ou de outro instrumento de inter-
venção urbanística a que a lei atribua esse efeito.
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bb) Piso — cada um dos planos sobrepostos, cobertos e dotado de 
pé direito regulamentar em que se divide o edifício e que se destinam a 
satisfazer exigências funcionais ligadas à sua utilização.

cc) Polígono de implantação — linha poligonal fechada que delimita 
uma área do solo no interior da qual é possível edificar.

dd) Prédio — parte delimitada do solo juridicamente autónoma, abran-
gendo as águas, plantações, edifícios e construções de qualquer natureza 
nela incorporados ou assentes com carácter de permanência.

ee) Reparcelamento — operação de recomposição da estrutura fundi-
ária que incide sobre o conjunto dos prédios de uma área delimitada de 
solo urbano e que tem por finalidade adaptar essa estrutura fundiária a 
novas necessidades de utilização do solo, previstas em plano municipal 
de ordenamento do território ou em alvará de loteamento.

ff) Usos do edifício — atividades que são ou podem ser desenvolvidas 
no edifício.

gg) Volumetria do edifício — medida do volume edificado acima do 
nível do solo, definido pelos planos que contêm as fachadas, a cobertura 
e o pavimento a que está a cota de soleira.

Artigo 5.º
Conteúdo documental

1 — O PPAM é constituído pelos seguintes elementos:
Regulamento
Planta de implantação e composição geral — 1/5 000
Planta de composição geral do núcleo urbano — 1/2 000
Planta de condicionantes — 1/5 000

2 — O PPAM é acompanhado por:
Relatório de fundamentação do PPAM
Relatório ambiental — fases 
Estudo de tráfego
Fundamentação demográfica, económica e social
Programa de execução — modelo de financiamento
Relatório de infraestruturas

3 — São anexos ao PPAM:
Planta de localização — 1/25 000
Planta de ordenamento do PDM de Grândola (extrato) — 1/25 000
Planta de condicionantes do PDM de Grândola (extrato) — 

1/25 000
Planta da REN de Grândola (extrato) — 1/25 000
Planta da RAN do PDM de Grândola (extrato) — 1/25 000
Planta de ordenamento I — zonamento estrutural (extrato PROT) —

1/25 000
Planta de ordenamento II — zonamento geral (extrato PROT) — 

1/25 000
Planta de ordenamento III — zonamento especial (extrato PROT) — 

1/25 000
Planta da situação existente — 1/5 000
Planta de ocupação do solo — 1/5 000
Planta de enquadramento — S/E
Planta de demolição, conservação e reabilitação de preexistências — 

1/5 000
Planta de zonamento — 1/5 000
Planta de sobreposição do plano com a situação existente —

1/5 000
Planta de sobreposição do plano com as condicionantes — 1/5 000
Planta de usos — 1/5 000
Planta de arruamentos e acessibilidades  — 1/5 000
Planta de modelação — 1/5 000
Planta de volumetrias — 1/5 000
Planta de estrutura viária — 1/5 000
Planta de estrutura viária do núcleo urbano — 1/2 000
Planta de espaços verdes e equipamentos — 1/5 000
Planta das áreas de cedência para o domínio municipal — 1/5 000
Planta do cadastro original — 1/5 000
Planta de sobreposição do plano com a carta de REN  — 1/5 000
Estudos de conceção — composição paisagística para a comparti-

mentação física e visual das Unidades de Lavoura — S/E
Estudos de conceção — composição paisagística parcial — S/E
Estudos de conceção — modelação e composição paisagística com 

encastramento de arruamento de acesso interno — S/E
Estudos de conceção — entradas das parcelas — solução alternati-

va — S/E
Estudos de conceção — estudo perspético para as entradas das par-

celas — S/E
Estudos de conceção — estudo perspético para as entradas das uni-

dades de lavoura — S/E

Estudos de conceção — estudo perspético da expressão paisagística 
rural — S/E

Estudos de conceção — esquema de plantação arbórea na separação 
entre unidades de Lavoura — S/E

Estudos de conceção — perfil — tipo das vias (A) — S/E
Estudos de conceção — perfil — tipo das vias (B) — S/E
Estudos de conceção — estudo de composição do jardim -rossio do 

centro cívico — S/E
Estudos de conceção — estudo de composição do edificado em banda 

do CC — S/E
Estudos de conceção — estudo perspético do jardim -rossio do centro 

cívico — S/E
Estudo paisagístico da Muda — 1/5 000
Planta do traçado da rede de gás — 1/5 000
Planta do traçado da rede de gás — núcleo urbano — 1/2 000
Planta do traçado da rede de energia (BT) e (MT) — 1/5 000
Planta do traçado da rede de energia (BT) e (MT) — núcleo ur-

bano —1/2 000
Planta do traçado da rede de iluminação pública — 1/5 000
Planta do traçado da rede de iluminação pública — núcleo urbano —

1/2 000
Planta do traçado da rede de drenagem pluvial — 1/5 000
Planta do traçado da rede de drenagem pluvial — núcleo urbano —

1/2 000
Planta do traçado da rede de abastecimento de águas — 1/5 000
Planta do traçado da rede de abastecimento de águas — núcleo ur-

bano —1/2 000
Planta do traçado da rede de esgotos — 1/5 000
Planta do traçado da rede de esgotos — núcleo urbano — 1/2 000
Planta do traçado da rede de telecomunicações — 1/5 000
Planta do traçado da rede de telecomunicações — núcleo urbano —

1/2 000
Planta da estrutura e hierarquização viária — 1/5 000
Planta da estrutura e hierarquização viária — núcleo urbano —1/2 000
Planta do traçado da vala técnica — 1/5 000
Planta do traçado da vala técnica — núcleo urbano — 1/2 000
Cortes — tipo das valas de abastecimento e saneamento — 1/20
Estudo de ruído

Artigo 6.º
Vinculação

O PPAM vincula as entidades públicas e ainda, direta e indiretamente, 
as sociedades cooperativas e os particulares, quer revistam a natureza 
de pessoas singulares ou de pessoas coletivas.

CAPÍTULO II

Das servidões administrativas e outras restrições
de utilidade pública

Artigo 7.º
Servidões administrativas e restrições de utilidade pública

As servidões administrativas e restrições de utilidade pública estão 
assinaladas na planta de condicionantes e são constituídas por: áreas 
reservadas à exploração de recursos minerais, áreas reservadas para 
prospeção e pesquisa de metais preciosos, servidão rádio elétrica com 
restrição à construção, servidão elétrica com restrição à construção, 
áreas de proteção a vias rodoviárias, reserva agrícola nacional e reserva 
ecológica nacional.

Artigo 8.º
Regime

A ocupação, uso e transformação do solo, nas áreas abrangidas pelas 
servidões administrativas e restrições de utilidade pública referida no 
artigo anterior, obedecerão ao disposto na diversa legislação aplicável 
cumulativamente com as disposições do PPAM que com ela sejam 
compatíveis.

CAPÍTULO III

Dos usos e da implantação

Artigo 9.º
Usos dominantes

1 — A área de intervenção do PPAM pretende estruturar o crescimento 
urbano num gradiente de densidades que se esbate para uma periferia de 
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grandes parcelas que formam uma clássica cintura verde, integrando o 
tecido existente da aldeia da Muda, e procedendo à sua ampliação.

2 — As utilizações dominantes na área de intervenção do PPAM são 
residenciais, de comércio e serviços, contemplando ainda uma atividade 
agroflorestal e a vilegiatura.

3 — O PPAM é constituído pelas seguintes áreas delimitadas na 
planta de implantação:

a) Núcleo originário da aldeia;
b) Expansão urbana para norte da estrada nacional 261 -1;
c) Expansão urbana para sul da estrada nacional 261 -1, incluindo o 

centro cívico;
d) Centro cívico;
e) Empreendimento turístico;
f) Parcelas que integram uma componente agroflorestal a norte da 

estrada nacional 261 -1, com edificação isolada;
g) Parcelas que integram uma componente agroflorestal a sul da 

estrada nacional 261 -1, com edificação isolada.

4 — O empreendimento turístico deverá, pela sua traça arquitetónica e 
materiais de construção, respeitar as características dominantes da região 
onde está implantado, podendo instalar  -se em edifícios novos.

5 — O empreendimento turístico não poderá exceder a capacidade 
máxima de 200 camas.

6 — Compete ao Turismo de Portugal, I. P., exercer as competências 
especialmente previstas no Decreto -Lei n.º 228/2009 de 14 de setembro, 
relativamente ao licenciamento do empreendimento turístico.

Artigo 10.º

Capacidade populacional

A capacidade populacional distribui -se da seguinte forma:

a) 66 indivíduos — população atual;
b) 560 indivíduos — população a residir em espaço urbano;
c) 150 indivíduos — população a residir nas parcelas agroflorestais.

Artigo 11.º

Corredor de proteção a infraestruturas

1 — É criado um corredor paralelo à linha de média tensão existente, 
de 50 metros de largura, podendo a mesma vir a ser enterrada.

2 — Este corredor de proteção a infraestruturas é uma área non 
aedificandi.

Artigo 12.º

Equipamentos

Os equipamentos de utilização coletiva destinam -se a atividades de 
carácter sociocultural, de saúde, de educação ou desportivo, estando 
localizados na planta de implantação e composição geral, identificados 
como PN45, PN48, CC23 e PS148.

CAPÍTULO IV

Disposições relativas ao zonamento do solo urbano

Artigo 13.º

Espaços residenciais

Os espaços residenciais dizem respeito às parcelas destinadas a uso 
habitacional unifamiliar e coletiva criados de novo.

Artigo 14.º

Espaços residenciais existentes

Os espaços residenciais existentes correspondem a edifícios de uso 
habitacional já edificados que constituem o atual núcleo urbano da aldeia 
da Muda, que serão objeto de ajustamentos e requalificações.

Artigo 15.º

Espaços centrais

Os espaços centrais visam criar o centro cívico e estruturar o mapa 
mental do tecido urbano englobando zona de estadia pública, capela e 
atividades económicas.

Artigo 16.º
Espaços verdes

Os espaços verdes são constituídos por zonas ajardinadas de uso 
público, por corredores arborizados na via pública e por corredores de 
enquadramento e proteção da EN 261 -1.

Artigo 17.º

Espaços de atividades económicas

Os espaços de atividades económicas destinam -se à ocupação por 
usos comerciais, de serviços, logística e indústrias limpas de pequena 
dimensão.

Artigo 18.º
Espaços de uso espacial — Equipamentos

A ocupação prevista para os espaços de uso especial, destinadas a 
equipamento de utilização coletiva pode ser concretizada no âmbito da 
iniciativa privada ou pública.

CAPÍTULO V

Disposições relativas ao zonamento do solo rural

Artigo 19.º
Espaços agrícolas e florestais

Os espaços agrícolas e florestais correspondem às parcelas destinadas 
a explorações agrícolas e ou uma exploração de uso múltiplo contem-
plando práticas de exploração agro -florestal.

Artigo 20.º
Espaços de uso espacial — Lotes técnicos

Os espaços de uso especial são destinados à localização de equi-
pamentos de infraestruturas (ETAR) assim como a serviços de apoio 
integrado de extensão rural.

Artigo 21.º
Espaços de uso turístico

Os espaços de uso turístico correspondem à parcela PHR, identificada 
na planta de implantação, onde se contempla a implementação de um 
empreendimento turístico.

CAPÍTULO VI

Disposições relativas aos espaços exteriores

Artigo 22.º
Áreas destinadas a arruamentos e a outros espaços públicos

1 — As áreas destinadas no PPAM a arruamentos e a outros espaços 
públicos, nomeadamente passeios, praças, zonas de estadia, percursos 
pedonais e jardins públicos, assinalados na planta da rede de arrua-
mentos e acessibilidades, que não integrem o domínio municipal à 
data da realização das operações urbanísticas de execução do PPAM, 
serão cedidas ao Município no âmbito das correspondentes operações 
urbanísticas.

2 — A configuração final das áreas de cedência pode ser ajustada 
no quadro dos projetos das especialidades, desde que sejam mantidas 
as condições para a concretização dos objetivos deste Plano e não se 
verifiquem reduções superiores a 3 % relativamente à área de cedência 
devida, dependendo da prévia aprovação da Câmara Municipal.

3 — Os espaços verdes de utilização coletiva serão executados pe-
los promotores das operações urbanísticas de execução do PPAM, no 
contexto das obras de infraestruturação e tratamento de espaços exte-
riores.

4 — As áreas que, de acordo com as peças desenhadas do PPAM, 
sejam definidas como passeios, jardins, praças ou outros espaços pú-
blicos, serão executadas a cargo dos promotores de cada operação ur-
banística, no quadro do respetivo loteamento, licença de construção ou 
comunicação prévia.
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5 — Os espaços exteriores referenciados como jardins ou logradouros 
particulares são objeto de projeto de execução a aprovar pela Câmara 
Municipal, sendo a sua execução encargo do promotor da respetiva 
obra.

Artigo 23.º

Espaços exteriores de uso público

1 — Os espaços exteriores de uso público integram, para efeitos 
deste Plano, as vias de circulação integrada, vias pedonais, praças e 
pracetas.

2 — As vias de circulação integrada correspondem às ruas com fun-
ções de circulação de veículos e peões e são constituídas por faixas de 
rodagem, estacionamento público de superfície, passeios, paragens de 
transportes públicos e passadeiras.

3 — A inserção de vias de circulação integrada sem diferenciação 
funcional através de lancis na rede local primária ou secundária deve 
ser feita através de lancil galgável nas zonas de transição, evidenciando 
a mudança de nível hierárquico rodoviário.

Artigo 24.º

Espaços exteriores de uso privado

1 — Os espaços exteriores de uso privado constituem complemento 
dos espaços exteriores públicos e têm funções de jardim, estadia e 
qualificação da paisagem.

2 — Os espaços exteriores de uso privado não podem ser ocupados 
com qualquer tipo de construção, ainda que a título precário, para além 
daquelas que já se encontram previstas no Plano.

Artigo 25.º

Estacionamento em espaço privado

1 — A capacidade de estacionamento global será o somatório dos 
lugares em estacionamento disponibilizados na via pública com o estacio-
namento em parcelas de privadas de habitação coletiva ou unifamiliar.

2 — As zonas de estacionamento na via pública encontram -se assi-
naladas na planta da rede de arruamentos e acessibilidades.

CAPÍTULO VII

Disposições relativas à edificação

Artigo 26.º

Cálculo do número de pisos

Para cálculo do número de pisos referenciado para cada parcela, 
devem ser observadas as seguintes regras:

1 — O número de pisos é contado a partir da cota de soleira do 
edifício.

2 — Todos os edifícios podem ter caves, cuja cobertura pode estar 
até 70 centímetros acima da cota do terreno, desde que se destinem a 
serviços técnicos de apoio aos edifícios e a estacionamento subterrâneo; 
no caso de meias caves, estas não contam para o cálculo da área de 
construção nem para a cércea caso se destinem a garagens, arrumos e 
a instalações técnicas.

3 — As cérceas são determinadas em função do número de pisos dos 
edifícios indicado no quadro da planta de implantação e composição ge-
ral, tendo em consideração os seguintes parâmetros de altura máxima: 

Habitação Comércio Equipamento de utilização coletiva Edifícios de empreendimentos
turísticos

3 m de piso a piso, considerando um pé-direito mínimo 
de 2,50 m.

3 m de piso a piso   . . . 9 m de pé-direito máximo em um 
piso.

Legislação aplicável.

 4 — As cérceas não poderão exceder os seguintes parâmetros de 
altura: 

Habitação Comércio
Equipamento
de utilização

coletiva

Edifícios
de empreendimentos

turísticos

6,50 m 6,50 m 12,00 m 6,50 m

 Artigo 27.º
Implantação de edifícios

1 — O polígono de implantação dos edifícios deve distar pelo menos 
6 metros da linha de frente para o arruamento e depois, na zona urbana, 
ao limite da parcela, podendo a solução encontrada em sede de projeto 
de arquitetura ser ajustada em função do referido polígono. No caso das 
parcelas agroflorestais, os edifícios devem distar pelo menos 35 metros 
dos limites da parcela.

2 — Na zona urbana, a implantação dos edifícios unifamiliares e 
coletivos, sempre que a Câmara Municipal o entender, deve respeitar a 
planta de implantação e de composição geral com algumas margens de 
acerto que não ponham em causa o desenho e a composição do plano.

3 — O plano especifica a área de implantação máxima dentro do 
polígono, o qual corresponde à parcela.

4 — As cotas de soleira dos edifícios não devem exceder 70 centíme-
tros, medidos à vertical, à cota média da rasante do troço do arruamento 
que corresponde à frente do lote urbano; nos casos em que o acesso se 
faça por mais do que um arruamento, a cota de soleira é determinada 
pelo troço do arruamento à cota mais elevada; no caso das parcelas 
agroflorestais, a cota de soleira não deve distar mais de 70 centímetros 
do terreno natural.

5 — Nas parcelas agroflorestais, é permitida a construção de anexos 
às construções destinadas a habitação, até 20 % da área bruta de cons-
trução, e só poderão destinar -se a arrumos, armazéns, celeiros, garagens 
e ou áreas técnicas.

6 — Nos lotes urbanos, tolera -se a construção de anexos às cons-
truções destinadas a habitação unifamiliar, até 15 % da área bruta de 

construção, e só poderão destinar -se a arrumos, garagens e ou áreas 
técnicas.

7 — Nos lotes urbanos destinados a habitação coletiva, não é tolerada 
a construção de anexos.

Artigo 28.º

Tipologia das unidades de alojamento

1 — O número de unidades de alojamento indicado no Plano foi 
estimado em função das áreas máximas de implantação e de construção 
especificadas para cada parcela.

2 — As tipologias adotadas não podem determinar nas parcelas des-
tinadas a utilização turística o aumento da área de construção atribuída 
ou do número de habitantes ou de quartos para além do que está previsto 
neste Plano.

Artigo 29.º

Operações de recuperação paisagística

1 — A atual exploração de inertes a céu aberto será objeto de uma 
recuperação paisagística e reconversão para um uso de indústrias limpas 
e logística.

2 — É responsável pelas operações de recuperação referidas no nú-
mero anterior, o proprietário ou a entidade que tiver a seu cargo a con-
cretização do PPAM na área em causa.

3 — É admitida a exploração de recursos geológicos devendo ser 
assegurada a compatibilidade da recuperação com os usos previstos 
no presente PPAM.

Artigo 30.º

Alinhamento das edificações

1 — São admitidos ajustamentos e alterações pontuais nos alinha-
mentos das edificações previstas neste Plano, desde que:

a) Seja respeitada a configuração da rede de circulação, estaciona-
mento ou estada de veículos e peões, bem como dos demais espaços 
de domínio público.

b) Não sejam comprometidos o desafogo e as relações visuais ini-
cialmente estabelecidas pelas disposições do PPAM.
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2 — Os ajustamentos dos alinhamentos destinados a delimitação de 
ruas, praças, logradouros e percursos pedonais devem obedecer a pro-
jetos integrados e articulados com os projetos de arquitetura dos lotes 
confinantes, incidindo na definição das características arquitetónicas 
e paisagísticas dos edifícios e espaços exteriores em que se integrem.

Artigo 31.º
Alteração de uso

1 — A alteração de uso habitacional para uso comercial, de serviços 
ou de hotelaria é admitida desde que:

a) Seja mantida a área de construção prevista para o uso inicial;
b) Seja ajustada a capacidade de parqueamento de acordo com os pa-

râmetros previstos na legislação em vigor ou em regulamento municipal, 
considerando as necessidades específicas do uso em causa.

2 — As propostas de alteração de uso podem ser indeferidas pela 
Câmara Municipal sempre que for considerado que podem prejudicar 
o adequado equilíbrio das funções urbanas da zona.

Artigo 32.º
Casos particulares

1 — As parcelas CC01, CC02, CC03, CC04, CC05, CC06, CC07, 
CC08, CC09, CC10, CC11, CC12, CC13, CC14, CC15, CC16, CC17, 
CC18, CC19, CC20, CC21, CC22 destinam -se a habitação coletiva com 
44 frações, constituindo cada uma delas uma unidade de alojamento.

2 — O núcleo original da aldeia da Muda e os dois quarteirões cone-
xos, a norte, PN1 a PN44 PN45 e PN48 a PN52, e a Sul, PS16 a PS29, 
CC23 e PS 148, identificados na planta de implantação e composição 
geral, são afetos por via de instrumento próprio, à Câmara Municipal, 
para habitação, equipamentos e serviços de acordo com o programa 
a definir pelo Município, e sem detrimento do disposto no n.º 5 do 
artigo 2.º do presente regulamento.

3 — As cedências de escopo regulador referidas no número anterior 
são condição prévia à execução do PPAM, devendo ser salvaguardada 
a redistribuição dos encargos referentes a estas cedências por via de 
compensação perequativa entre os proprietários garantindo -se o prin-
cípio da igualdade.

Artigo 33.º
Quadros de áreas e parâmetros

O quadro de áreas e parâmetros constantes do anexo I ao presente 
regulamento são parte integrante do mesmo.

Artigo 34.º
Disciplina arquitetónica e paisagística

Será estabelecido regulamento próprio de ordem arquitetónica e pai-
sagística, no prazo de 6 meses após a aprovação do PPAM.

SECÇÃO I

Disposições comuns

Artigo 35.º
Emparcelamento rural

1 — A viabilidade económica das explorações agrícolas delimitadas 
no presente plano poderá ser garantida, nomeadamente, por via da par-
ticipação na entidade comum de gestão da área do PPAM.

2 — É permitida a junção de parcelas rurais tendo em vista o reforço 
da viabilidade económica de exploração das mesmas, nos termos do 
artigo 20.º do Decreto -Lei n.º 384/88, de 25 de outubro.

3 — Nas parcelas conjugadas, é permitida a implantação de várias 
edificações, desde que não sejam excedidas as áreas brutas de construção 
previstas para as mesmas.

Artigo 36.º
Infraestruturas

As infraestruturas gerais são executadas tendo como referência o 
traçado esquemático apresentado nas plantas a que se referem o n.º 2 
do artigo 5.º do presente regulamento e com as características técnicas 
estabelecidas nas respetivas memórias descritivas, podendo os traçados e 
localizações dos componentes serem ajustados em função das condições 
definidas nos projetos de licenciamento.

Artigo 37.º

Piscinas

É permitida a construção de equipamento lúdico ou de lazer (piscinas) 
associado a edificação principal de fins habitacionais.

SECÇÃO II

Dos arruamentos

Artigo 38.º

Conceito

Os arruamentos, delimitados na planta de implantação, incluem os 
espaços destinados à rede viária, às áreas de estacionamento, aos passeios 
e aos percursos pedonais, bem como os espaços verdes contíguos que 
se lhes estão associados.

Artigo 39.º

Características

1 — Os arruamentos têm os perfis definidos na planta da rede viária 
e são constituídos por:

a) Faixas de rodagem, na área urbana e na área agroflorestal com a 
largura de 3,00 metros;

b) Passeio, arruamentos e corredores laterais têm uma dimensão 
variável consoante a hierarquia e função da via;

c) Estacionamento — 1 lugar por fogo.

2 — O plano tem uma rede viária muito diversificada e hierarquizada, 
recomendando -se que na fase de projeto, sempre que possível, se evitem 
a aplicação de lancis levantados, privilegiando -se plataformas contínuas 
integrando a faixa de rodagem e o percurso de peões e o estacionamento, 
diferenciados com base no desenho e nos materiais dos pavimentos.

SECÇÃO III

Das áreas dos equipamentos

Artigo 40.º

Instalações e equipamentos de utilização pública

1 — As áreas destinadas a instalações e equipamentos de utilização 
pública, com a área total de 18 404,9 m2, integram as áreas a ceder ao 
município e estão delimitadas na planta de implantação e composição 
geral, e são constituídas pelas seguintes parcelas:

a) Parcela PN45 — 1691,8 m2;
b) Parcela PN48 — 8009,1 m2;
c) Parcela PS148 — 8128,5 m2;
d) Parcela CC23 — 575,5 m2.

2 — Nestas parcelas podem ser construídos equipamentos sociais, 
religiosos, culturais, saúde, desportivos, de logística e ou de lazer de 
utilização pública.

3 — Devem ser consideradas em torno do lote uma faixa verde de 
proteção ao equipamento a implantar.

4 — No interior das parcelas destinadas a instalações e equipamentos 
de utilização pública deverá ser construído, quando possível e neces-
sário, um parque de estacionamento com capacidade para albergar os 
utilizadores do mesmo.

SECÇÃO IV

Da área comercial e da área de serviços gerais

Artigo 41.º

Área comercial e de serviços

1 — As áreas comerciais/serviços são constituídas pelas parcelas 
PN46, PN47, CC24, CC25 e CC26, delimitada na planta de implantação 
e composição geral, destinada a comércio, restauração e serviços.

2 — A construção fica sujeita às áreas definidas nos quadros -síntese de 
áreas e parâmetros que se encontram no anexo I do presente regulamento 
e do qual fazem parte integrante.
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SECÇÃO V

Das áreas de infraestruturas

Artigo 42.º

Rede geral de infraestruturas

1 — As redes de infraestruturas são cedidas ao Município, para além 
das áreas que se encontram constituídas pelas seguintes parcelas deli-
mitadas na planta de implantação destinadas de equipamentos de apoio 
às redes:

a) Parcela ETAR — 3 763,9 m2;
b) Parcela Técnica — 18 631,9 m2.

2 — Na parcela destinada a receber a Estação de Tratamento de Águas 
Residuais (ETAR), deverá ser considerada em torno do lote uma faixa 
verde de proteção ao equipamento a implantar, com um mínimo de 
10 metros até ao polígono de implantação.

3 — A cada operação de loteamento, deve prever -se, sempre que 
necessário, a localização de instalações técnicas especiais, nomeada-
mente de dispositivos de armazenamento e distribuição de fluxos e de 
transformação de energia da rede geral de infraestruturas urbanas.

SECCÃO VI

Gestão de risco, segurança e prevenção contra incêndios

Artigo 43.º

Gestão de risco

1 — O presente plano assegurará durante a sua execução, o respeito 
e cumprimento das disposições relativas à Proteção Civil, contida nos 
instrumentos de gestão territorial hierarquicamente superiores, nos pla-
nos de Proteção Civil que abordam a gestão do risco, as medidas de 
prevenção/proteção, assim como as normas legais e regulamentares 
relativas aos riscos naturais e tecnológicos presentes na área do Plano 
e sua envolvente.

2 — A gestão e a regulação das áreas de vulnerabilidade, perigosidade 
ou risco identificadas na área do PPAM, são asseguradas pela entidade 
gestora, formada pelo município, ou por entidade empresarial local, 
e integrando os proprietários, sem detrimento do estabelecimento no 
programa de execução e os princípios de desenvolvimento do PPAM.

3 — Para os efeitos do referido no número anterior, a execução do 
PPAM, deverá cumprir as normas e exigências regulamentares em vigor, 
relativamente à Segurança Contra Incêndios definidas pelo Decreto-
-Lei n.º 220/2008 de 12 de novembro e Portaria n.º 1532/2008 de 29 
de dezembro.

4 — As condições exteriores de segurança e acessibilidade, assim 
como as limitações à propagação do incêndio previstas no PPAM, são 
executadas de acordo com o descrito nos artigos 3.º a 6.º e artigos 7.º a 
11.º, respetivamente, da Portaria n.º 1532/2008 de 29 de dezembro.

5 — Sem prejuízo dos dispostos no número anterior, o abastecimento 
e prontidão dos meios de socorro na área do plano, fica salvaguardado 
com o cumprimento do descrito nos artigos 12.º a 14.º da mesma Portaria.

Artigo 44.º

Segurança e prevenção

1 — As novas edificações nas parcelas agroflorestais têm de salva-
guardar na sua implantação no terreno, as regras definidas no Plano 
Municipal de Defesa da Floresta contra Incêndios de Grândola.

2 — Sem prejuízo do número anterior, as novas edificações, deverão 
garantir uma faixa de proteção à estrema da propriedade, nunca inferior 
a 50 metros, assim como a adoção de medidas especiais relativas à 
resistência do edifício à passagem do fogo e à contenção de possíveis 
fontes de ignição de incêndios no edifício e respetivos acessos.

3 — É estabelecida uma faixa para a gestão combustível na proximi-
dade do aglomerado residencial, assegurando a entidade gestora a sua 
manutenção e correta gestão, cumprindo o descrito no artigo anterior 
do presente plano e a demais legislação aplicável.

4 — O Sistema de Defesa da Floresta contra Incêndios, na área do 
PPAM, é assegurado pelo cumprimento do estabelecido no Decreto -Lei 
n.º 17/2009 de 14 de janeiro e seus anexos.

5 — Será estabelecido um plano de prevenção e emergência, no prazo 
de 6 meses após a aprovação do PPAM.

SECCÃO VII

Proteção de espécies

Artigo 45.º

Povoamentos de sobreiro

1 — A gestão dos povoamentos de sobreiros existentes na área do PPAM 
e assinalados na planta de condicionantes deverão respeitar o Decreto -Lei 
n.º 169/2001 de 25 de maio e o Decreto -Lei n.º 155/2004.

CAPÍTULO VIII

Execução do plano

SECÇÃO I

Sistema e instrumentos de execução do plano

Artigo 46.º

Sistema de execução

1 — O presente plano e as operações urbanísticas nele previstas são 
executados, preferencialmente, através do sistema de perequação e 
cooperação, nos termos do artigo 123.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 
22 de setembro, republicado pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de 
setembro.

2 — No sistema de cooperação, a iniciativa de execução do PPAM 
pertence ao Município, com a cooperação dos particulares interessados 
que atuarão coordenadamente, de acordo com a programação estabe-
lecida pela Câmara Municipal e no quadro do instrumento contratual 
definido de harmonia com o previsto no n.º 4 deste artigo.

3 — Para os efeitos referidos no número anterior, o Município ou a 
entidade gestora poderão prever o faseamento da execução e os princípios 
de desenvolvimento do PPAM.

4 — Os direitos e as obrigações das partes são definidos por con-
trato de urbanização, o qual pode ser celebrado, alternativamente, 
entre:

a) Os proprietários ou os promotores da intervenção urbanística, na 
sequência da iniciativa municipal.

b) O Município, os proprietários ou os promotores da intervenção 
urbanística e, eventualmente, outras entidades interessadas na execução 
do PPAM.

5 — A área de intervenção do PPAM pode ser dividida em diversas 
unidades de execução dependendo da estratégia que a Câmara Municipal, 
ou a entidade gestora, considerar mais conveniente para a sua correta 
implementação e gestão.

6 — Cada unidade de execução deve assegurar a sua autonomia 
em termos perequativos e respeitar a sequência do desenvolvimento 
arborescente das redes de infraestruturas. Para efeitos perequativos 
o PPAM estrutura -se numa unidade de execução correspondendo à 
sua área de intervenção e contabiliza de forma integrada as parcelas 
urbanas, a parcela do empreendimento turístico e as parcelas mistas de 
uso agro -florestal;

7 — O produto das taxas e dos impostos locais gerados na área do 
PPAM deverão ser consignados à execução e desenvolvimento da área 
de intervenção.

Artigo 47.º

Instrumentos de execução

1 — Para a execução do plano, o Município pode socorrer -se de 
qualquer um dos instrumentos legalmente previstos para o efeito nos 
artigos 126.º a 143.º do Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de setembro, al-
terado e republicado pelo Decreto-Lei n.º 316/2007, de 19 de setembro, 
quando verificados os respetivos pressupostos, bem como dos demais 
instrumentos de execução genericamente admitidos na lei.

2 — A execução do PPAM deverá assentar em modelos de regulação 
fundiária avançada, na ótica da oferta de solo a preços regulados, de-
vendo a Câmara Municipal, ou a entidade gestora, garantir uma oferta 
suficiente de unidades habitacionais em regime de arrendamento, nos 
lotes municipais destinados ao uso habitacional e melhor identificados 
no artigo 2.º, n.º 5 deste regulamento.
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Artigo 48.º

Gestão e execução do plano

1 — A gestão e execução do PPAM deverá garantir a disciplina arqui-
tetónica e paisagística do conjunto, bem como disponibilizar a prestação 
de serviços necessários à condução das atividades associadas de suporte 
dos espaços livres, nas vertentes agrícola, florestal, de jardins públicos 
e privados e de segurança.

2 — Todas as intervenções nas parcelas e os respetivos projetos devem 
obedecer a uma disciplina integrada, que decorrerá dos conteúdos do 
regulamento referido no n.º 1 do artigo 25.º, que será garantido com 
base em instrumento próprio.

Artigo 49.º

Infraestruturas gerais

1 — Nas infraestruturas gerais incluem -se as constantes no n.º 2 do 
artigo 5.º do presente regulamento, que dele fazem parte integrante.

2 — O custo das infraestruturas gerais corresponde ao determinado 
nas medições e orçamentos dos respetivos projetos de execução apro-
vados pela Câmara Municipal, sendo o seu financiamento efetuado 
por via de um regulamento de taxas urbanísticas específico, a apro-
var na sequência do presente regulamento, tendo em consideração os 
princípios da perequação de custos e da necessidade de faseamento 
da execução.

3 — Os projetos de saneamento básico das diversas zonas devem ser 
articulados e contemplam a localização e construção de uma estação 
de tratamento de águas residuais (ETAR) que irá servir toda a rede 
deste Plano.

4 — Os encargos com a infraestruturação geral da área de interven-
ção do PPAM devem integrar os custos da edificação da infraestrutura 
referida no número anterior.

Artigo 50.º

Execução de infraestruturas gerais

1 — A Câmara Municipal, ou a entidade gestora, assegura a gestão da 
área de intervenção do Plano tendo em vista a assunção pelos promotores 
da urbanização do custo de infraestruturação local específica da mesma e 
comparticipação nos encargos das infraestruturas gerais, de acordo com 
as disposições municipais. Haverá assim que considerar:

a) A cobrança de taxa de urbanização se for a Câmara Municipal a 
realizar as obras de infraestruturas gerais;

b) A execução das infraestruturas específicas do empreendimento 
pelos promotores da urbanização.

2 — Será aprovado um Regulamento de Taxas Urbanísticas, espe-
cífico para a área do PPAM, respeitando integralmente o princípio da 
equivalência.

Artigo 51.º
Infraestruturas locais

As infraestruturas locais são realizadas pelo promotor, nos termos 
definidos pela licença ou comunicação prévia da respetiva operação 
urbanística.

Artigo 52.º
Execução de operações urbanísticas

As operações urbanísticas na área de intervenção a que correspondem 
terrenos propriedade do Município são executadas de acordo com a 
estratégia a definir pela Câmara Municipal ou pela entidade gestora.

Artigo 53.º

Reestruturação fundiária

1 — O presente Plano corporiza a reestruturação fundiária da área de 
intervenção, nomeadamente por via da infraestruturação, estabelecendo 
o modelo de exploração agrícola economicamente viável, nos termos 
definidos no PROT Alentejo aprovado pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 53/2010, de 2 de agosto.

2 — O parcelamento previsto no presente Plano é realizado por via 
do mecanismo previsto no artigo 92.º  -A do Decreto -Lei n.º 380/99, de 
22 de setembro.

3 — A divisão fundiária estabelecida pelo presente plano pode sofrer 
ajustamentos e acertos de extremas, com vista à correção de irregula-

ridades devidas a eventuais erros do levantamento topográfico ou do 
cadastro predial.

Artigo 54.º

Parcelas e lotes expectantes

Enquanto não se verificar a urbanização e edificação nas parcelas 
ou lotes, devem os mesmos ser mantidos em adequadas condições de 
limpeza.

SECÇÃO II

Da perequação compensatória em especial

Artigo 55.º

Mecanismos de perequação compensatória

1 — O mecanismo de perequação compensatória adotado tem por base 
os prédios rústicos e urbanos preexistentes à data da elaboração do plano, 
os benefícios alcançados, as compensações devidas e os encargos de 
urbanização — incluindo os estudos, projetos, obras de infraestruturação, 
áreas de cedência e demais encargos administrativos, taxas, licenças e 
custos de financiamento — que, no seu conjunto, constituem a parte 
dos custos a confrontar com os benefícios, os quais são calculados a 
partir da avaliação do valor estimado das parcelas suscetíveis de serem 
colocadas no mercado pelos promotores.

2 — Para efeitos da aplicação do mecanismo de perequação compen-
satória, considera -se a área das parcelas rústicas pré -existentes, a área 
de construção permitida com base num índice médio de edificabilidade 
de 0,03 e os demais custos indiretos da urbanização e os custos da 
realização das infraestruturas. A estimativa dos benefícios é efetuada 
considerando o valor da área de construção potencial a € 200,00/m2 e o 
valor do terreno das parcelas resultantes a € 6,00/m2.

3 — As parcelas com edifícios já existentes e que são objeto de ce-
dência ao Município ou que estão dentro do núcleo existente da aldeia 
da Muda não são consideradas na perequação.

4 — Os quadros perequativos finais a título de índice de utilização, 
compensações e taxas de urbanização constam do anexo II ao presente 
regulamento.

5 — Os montantes de compensação a título de perequação de índice 
de utilização são realizados em termos específicos, através da entrega 
de terreno correspondente ao valor da compensação por m2.

6 — Para efeitos do presente plano, a percentagem de cedência média 
é de 9,69 %, nos termos do quadro I do anexo II do presente regula-
mento.

Artigo 56.º

Entidade gestora

1 — Será constituída uma entidade gestora, formada pelo município, 
ou por entidade empresarial local, e integrando os proprietários, tendo 
em vista o estabelecimento do faseamento da execução e os princípios 
de desenvolvimento do plano.

2 — A entidade gestora funcionará como centro de recursos comuns e 
serviços partilhados na área do plano, desenvolvendo todas as atividades 
de suporte urbanístico e fornecendo os meios e equipamentos para a 
gestão agrícola comunitária, devendo promover a gestão da marca dos 
produtos gerados na área e garantir os respetivos canais de distribuição, 
nomeadamente nos empreendimentos em redor.

3 — Os proprietários poderão vir a estar vinculados à colabo-
ração mútua e à gestão integrada dos espaços agrícolas por via de 
acordo.

CAPÍTULO IX

Disposições finais e transitórias

Artigo 57.º

Entrada em vigor

O plano entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação no 
Diário da República. 
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 ANEXO I

Quadro -Síntese de Áreas e Parâmetros

1 — Quadros de Área

Zona Intervenção em Espaço Rural — Norte 

Identificação Uso Área da parcela
(m²)

Parcelas
Cércea

máx. (m)

N.º max. pisos

A. impermeabilizada A. implantação ABC Acima
ct . soleira

Abaixo
ct . soleira

PAN.1 Agroflorestal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 109,538 600 500 500  

PAN.2 Agroflorestal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 128,823 600 500 500 

PAN.3 Agroflorestal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78,685 600 500 500 
6,5 2 1

PAN.4 Agroflorestal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,350 600 500 500 

PET Empreendimento Turístico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 96,657 4,640 3,866 3,866 

E.V. Espaço Verde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3,764 – – –

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 463,817 7,040 5,866 5,866  

 Zona Intervenção em Espaço Rural — Sul 

Identificação Uso Área da parcela
(m²)

Parcelas
Cércea

máx. (m)

N.º max. pisos

A. impermeabilizada A. implantação ABC Acima
ct . soleira

Abaixo
ct . soleira

PAS.1 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71,843 600 500 500  

PAS.2 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 62,458 600 500 500 

PAS.3 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51,942 600 500 500 

PAS.4 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,556 600 500 500 

PAS.5 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,097 600 500 500 

PAS.6 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,136 600 500 500 

PAS.7 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,462 600 500 500 

PAS.8 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,296 600 500 500 

PAS.9 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 56,156 600 500 500 

PAS.10 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,078 600 500 500 

PAS.11 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,249 600 500 500 

PAS.12 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,049 600 500 500 

PAS.13 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 42,835 600 500 500 
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Identificação Uso Área da parcela

(m²)

Parcelas
Cércea

máx. (m)

N.º max. pisos

A. impermeabilizada A. implantação ABC Acima
ct . soleira

Abaixo
ct . soleira

PAS.14 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,502 600 500 500 

PAS.15 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,544 600 500 500 

PAS.16 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,461 600 500 500 

PAS.17 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54,703 600 500 500 

PAS.18 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,743 600 500 500 

PAS.19 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,933 600 500 500 

PAS.20 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,407 600 500 500 

PAS.21 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,572 600 500 500 

PAS.22 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,443 600 500 500 

PAS.23 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40,884 600 500 500 

PAS.24 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,385 600 500 500 

PAS.25 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,430 600 500 500 
6,5 2 1

PAS.26 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53,114 600 500 500 

PAS.27 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,613 600 500 500 

PAS.28 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,392 600 500 500 

PAS.29 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54,777 600 500 500 

PAS.30 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,725 600 500 500 

PAS.31 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,830 600 500 500 

PAS.32 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,010 600 500 500 

PAS.33 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59,623 600 500 500 

PAS.34 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60,202 600 500 500 

PAS.35 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58,025 600 500 500 

PAS.36 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,409 600 500 500 

PAS.37 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 112,229 600 500 500 

PAS.38 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 48,540 600 500 500 

PAS.39 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,100 600 500 500 

PAS.40 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,815 600 500 500 

PAS.41 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,161 600 500 500 

PAS.42 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,864 600 500 500 

PAS.43 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46,482 600 500 500 

PAS.44 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,648 600 500 500 
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Identificação Uso Área da parcela
(m²)

Parcelas
Cércea

máx. (m)

N.º max. pisos

A. impermeabilizada A. implantação ABC Acima
ct . soleira

Abaixo
ct . soleira

PAS.45 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43,921 600 500 500 

PAS.46 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 55,357 600 500 500 

PAS.47 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 61,341 600 500 500 

PAS.48 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45,844 600 500 500 

PAS.49 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 44,468 600 500 500 

PAS.50 Parcela Agrícola . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49,218 600 500 500 

LT / ETAR Lote Tecnico / ETAR (*)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18,632 – – –    

Total    . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 562,502 30 000 25 000 25 000  

(*) Não foram consideradas áreas de ocupação do solo, dada a especifi cidade do projeto de uma ETAR   

Identificação Uso

Parcelas

ABC Cércea
máx. (m)

N.º max. pisos

Área da parcela
(m²) A. impermeabilizada A. implantação

Acima
ct . soleira

Abaixo 
ct . soleira

PN (expansão urbana 
para norte).

PN. 01 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 470,4 275 235 235 

PN. 02 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 357,4 219 179 179 

PN. 03 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 389 235 195 195 

PN. 04 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 386,5 233 193 193 

PN. 05 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350,9 215 175 175 

PN. 06 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 364,5 222 182 182 

PN. 07 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 445 263 223 223 

PN. 08 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 402,6 241 201 201 

PN. 09 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 445,9 263 223 223 

PN. 10 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 486 283 243 243 

PN. 11 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 414 247 207 207 

PN. 12 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 471,8 276 236 236 

PN. 13 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 407,8 244 204 204 

PN. 14 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 470 275 235 235 

PN. 15 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 367 224 184 184 

PN. 16 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 414,7 247 207 207 

 Zona Intervenção em Espaço Rural — Norte 
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Identificação Uso

Parcelas

ABC Cércea
máx. (m)

N.º max. pisos

Área da parcela
(m²) A. impermeabilizada A. implantação

Acima
ct . soleira

Abaixo 
ct . soleira

PN. 17 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 397,8 239 199 199 

PN. 18 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 454,3 267 227 227 

PN. 19 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 549,5 315 275 275 

PN. 20 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 460,5 270 230 230 

PN. 21 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 394,5 237 197 197 

PN. 22 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 361,5 221 181 181 

PN. 23 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 349,8 215 175 175 6,5 2 1

PN. 24 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 448,4 264 224 224 

PN. 25 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 454,2 267 227 227 

PN. 26 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 501,5 291 251 251 

PN. 27 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 506,3 293 253 253 

PN. 28 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 404,5 242 202 202 

PN. 29 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 308,1 194 154 154 

PN. 30 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 354,6 217 177 177 

PN. 31 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 394,7 237 197 197 

PN. 32 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 329,6 205 165 165 

PN. 33 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 356,8 218 178 178 

PN. 34 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 378,6 229 189 189 

PN. 35 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 328,5 204 164 164 

PN. 36 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 306 193 153 153 

PN. 37 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 416,4 248 208 208 

PN. 38 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 373,9 227 187 187 

PN. 39 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 354,7 217 177 177 

PN. 40 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 333,8 207 167 167 

PN. 41 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 448,9 264 224 224 

PN. 42 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 456,7 268 228 228 

PN. 43 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 423,6 252 212 212

PN. 44 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 407,6 244 204 204

PN. 45 Equipamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 691,8 886 846 846

PN. 46 Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 480,0 480 480 400
4,5 1 1 

PN. 47 Comércio  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 411,2 411 411 411
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Identificação Uso

Parcelas

ABC Cércea
máx. (m)
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Área da parcela
(m²) A. impermeabilizada A. implantação

Acima
ct . soleira

Abaixo 
ct . soleira

PN. 48 Logística de Apoio à Atividade Turística. . . . 8 009,1 1 990 1 950 3 900   

PN. 49 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 819,4 450 410 410

PN. 50 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 739,6 410 370 370 6,5 1 1

PN. 51 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400,3 240 200 200

PN. 52 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 392,7 236 196 196

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30 842,9 15 813 13 813 15 683

Identificação Uso

Parcelas

ABC
Cércea
máx.
(m)

N.º max. pisos

Lote A  impermeabilizada A  implantação
Acima

ct . soleira
Abaixo 

ct . soleira

PS (expansão urbana 
para sul).

PS.01 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 318,4 835 696 696

PS.02 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 953,6 703 586 586

PS.03 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 310,8 472 393 393

PS.04 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 989,6 356 297 297

PS.05 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 238,7 446 372 372

PS.06 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 998,6 359 300 300

PS.07 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 244,4 448 373 373

PS.08 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 810,0 292 243 243

PS.09 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 236,6 445 371 371

PS.10 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 242,1 447 373 373

PS.11 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 443,9 520 433 433

PS.12 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 141,1 411 342 342

PS.13 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 140,5 411 342 342

PS.14 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 134,3 408 340 340

PS.15 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 287,8 464 386 386

PS.16 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 127,6 406 338 338

PS.17 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 814,9 293 244 244

PS.18 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 721,2 260 216 216

PS.19 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 693,8 250 208 208

PS.20 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 937,4 337 281 281

 Zona Intervenção em Espaço Rural — Sul 
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Parcelas

ABC
Cércea
máx.
(m)

N.º max. pisos

Lote A  impermeabilizada A  implantação
Acima

ct . soleira
Abaixo 

ct . soleira

PS.21 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 151,3 414 345 345

PS.22 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 038,9 374 312 312

PS.23 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 927,8 334 278 278

PS.24 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 742,4 267 223 223

PS.25 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 110,1 400 333 333

PS.26 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 740,6 627 522 522

PS.27 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 182,5 426 355 355

PS.28 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 193,0 429 358 358

PS.29 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 243,3 448 373 373

PS.30 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 270,4 457 381 381

PS.31 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 401,4 505 420 420

PS.32 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 290,0 464 387 387

PS.33 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 432,6 516 430 430

PS.34 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 893,7 322 268 268

PS.35 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 865,8 312 260 260

PS.36 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 179,6 425 354 354

PS.37 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 136,7 409 341 341

PS.38 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 277,0 820 683 683

PS.39 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 111,9 760 634 634

PS.40 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 355,5 488 407 407

PS.41 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 398,9 504 420 420

PS.42 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 190,9 429 357 357

PS.43 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 121,5 404 336 336

PS.44 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 855,4 308 257 257

PS.45 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 978,7 352 294 294

PS.46 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 057,8 381 317 317

PS.47 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 013,9 365 304 304

PS.48 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 836,0 301 251 251

PS.49 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 770,4 277 231 231

PS.50 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 061,9 382 319 319
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PS.51 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 357,3 489 407 407

PS.52 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 216,3 438 365 365

PS.53 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 879,5 317 264 264

PS.54 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 798,4 287 240 240

PS.55 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 904,7 326 271 271

PS.56 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 177,7 424 353 353

PS.57 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 802,0 289 241 241

PS.58 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 776,7 280 233 233

PS.59 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 162,9 419 349 349

PS.60 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 758,2 273 227 227

PS.61 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 983,2 354 295 295

PS.62 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 873,8 315 262 262

PS.63 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 751,6 271 225 225

PS.64 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 896,7 323 269 269

PS.65 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 048,4 377 315 315

PS.66 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 775,7 279 233 233

PS.67 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 734,3 264 220 220

PS.68 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 976,0 351 293 293

PS.69 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 069,9 385 321 321

PS.70 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 875,8 315 263 263

PS.71 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 050,7 378 315 315

PS.72 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 252,4 451 376 376

PS.73 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 080,3 389 324 324

PS.74 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 901,3 324 270 270 6,5 2 1

PS.75 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 894,6 322 268 268

PS.76 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 667,3 240 200 200

PS.77 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720,9 260 216 216

PS.78 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 206,6 434 362 362

PS.79 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 088,6 392 327 327

PS.80 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 934,7 336 280 280



D
iário da República, 2.ª série —

 N.º 109 —
 6 de junho de 2013  

18481
Identificação Uso
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PS.81 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 334,8 481 400 400

PS.82 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 104,0 397 331 331

PS.83 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 908,7 327 273 273

PS.84 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 864,5 311 259 259

PS.85 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 142,1 411 343 343

PS.86 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 273,1 458 382 382

PS.87 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 270,8 457 381 381

PS.88 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 267,0 456 380 380

PS.89 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 035,6 373 311 311

PS.90 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 812,8 293 244 244

PS.91 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 084,8 391 325 325

PS.92 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 035,9 373 311 311

PS.93 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 834,2 300 250 250

PS.94 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 830,2 299 249 249

PS.95 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 979,4 353 294 294

PS.96 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 893,5 322 268 268

PS.97 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 845,6 304 254 254

PS.98 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 841,1 303 252 252

PS.99 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 388,4 500 417 417

PS.100 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 123,2 404 337 337

PS.101 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 898,8 324 270 270

PS.102 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 921,7 332 277 277

PS.103 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 939,6 338 282 282

PS.104 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 941,5 339 282 282

PS.105 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 116,6 402 335 335

PS.106 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 774,7 639 532 532

PS.107 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 514,0 545 454 454

PS.108 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 300,8 468 390 390

PS.109 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 568,2 565 470 470

PS.110 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 216,4 438 365 365
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PS.111 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 445,0 520 434 434

PS.112 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 270,1 457 381 381

PS.113 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 985,8 355 296 296

PS.114 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 821,6 296 246 246

PS.115 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 328,7 478 399 399

PS.116 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 410,0 508 423 423

PS.117 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 712,6 617 514 514

PS.118 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 837,1 661 551 551

PS.119 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 972,5 350 292 292

PS.120 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 898,8 324 270 270

PS.121 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 932,0 336 280 280

PS.122 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 272,7 458 382 382

PS.123 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 959,4 345 288 288

PS.124 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 224,0 441 367 367

PS.125 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 171,4 422 351 351

PS.126 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 279,2 461 384 384

PS.127 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 697,6 611 509 509

PS.128 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 023,7 369 307 307

PS.129 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 523,3 548 457 457

PS.130 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 471,3 530 441 441

PS.131 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 510,1 544 453 453

PS.132 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 381,3 497 414 414

PS.133 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 084,3 390 325 325

PS.134 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 992,3 357 298 298

PS.135 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 945,3 340 284 284

PS.136 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 251,9 451 376 376

PS.137 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 732,1 264 220 220

PS.138 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 901,9 325 271 271

PS.139 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 186,1 427 356 356

PS.140 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 234,1 444 370 370
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Acima
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PS.141 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 943,8 340 283 283

PS.142 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 303,7 469 391 391

PS.143 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 011,1 364 303 303

PS.144 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 011,5 364 303 303

PS.145 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 362,8 491 409 409

PS.146 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 264,8 455 379 379

PS.147 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 037,2 373 311 311

PS.148 Equipamento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8 128,5 2 926 2 439 2 439

Total. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  173 813,30 62 572,80 52 144,00 52 144,00    

 Centro Cívico 

Identificação Uso

Área/ocupação (m²)

ABC
Cércea
máx.
(m)

N.º max. pisos

Lote A  impermeabilizada A  implantação Acima
ct. soleira

Abaixo
ct. soleira

CC (centro cívico)  . . . CC.01 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 734,5 441 367 367 

CC.02 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 725,4 435 363 363 

CC.03 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 822,6 494 411 411 

CC.04 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 624,2 375 312 312 

CC.05 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 520,9 313 260 260 

CC.06 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 529,1 317 265 265 

CC.07 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 519,4 312 260 260 

CC.08 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 456,0 274 228 228 

CC.09 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 443,3 266 222 222 

CC.10 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 292,7 176 146 146 

CC.11 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 242,6 146 121 121 
2

CC.12 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 244,7 147 122 122 

CC.13 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 708,9 425 354 354 6,5 1
CC.14 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 412,4 247 206 206 

CC.15 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 333,0 200 167 167 
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Identificação Uso

Área/ocupação (m²)

ABC
Cércea
máx.
(m)

N.º max. pisos

Lote A  impermeabilizada A  implantação Acima
ct. soleira

Abaixo
ct. soleira

CC.16 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 425,1 255 213 213 

CC.17 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 441,8 265 221 221 

CC.18 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 419,9 252 210 210 

CC.19 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 704,8 423 352 352 

CC.20 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 738,4 443 369 369 

CC.21 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 438,0 263 219 219 

CC.22 Hab. Unifamiliar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 471,8 283 236 236 

CC.23 Equipamento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 575,5 575,5 460 460 
1
 

CC.24 Comércio/Serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 050,0 1 050,0 840 840 

CC.25 Comércio/Serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 040,0 1 040,0 823 823 

CC.26 Comércio/Serviços. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 288,8 288,0 230 230 

CC.27 Espaço Verde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 322,8 – – –    

Total   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 525,8 9 703,2 7 987,6 7 987,6   

 ANEXO II

Cálculo Perequativo
No contexto desta operação, prevê -se o seguinte plano de financiamento, estimando os encargos nas subsequentes rubricas, e que serão transpostos para um regulamento de taxas urbanísticas especial para a 

área do PPAM:
1 — Cedências

Quadro de Cedências 

ID prop.

Áreas Compensações

Área de
cedência (m2)

Fogos de
cada propr.

Cedência por
fogo/propr.

Áreas
totais

Percentagem de área 
de cedência média

Percentagem de área 
de cedência efetiva

Cedência
perequacionada

(m2)

Diferença entre cedência
 efetiva e perequacionada

(m2)
Valor 

de compensação

A. . . . . . . . . . . . . . . . . 0 1 63 157 036 9,69% 000% 15 219 15 219 45 656,40 €
B. . . . . . . . . . . . . . . . . 7 712 6 378 259 019 9,69% 2,98% 25 102 17 390 52 171,38 €
C. . . . . . . . . . . . . . . . . 49 777 49 3 087 74 658 9,69% 66,67% 7 235 -42 542 -127 625,55 €
D. . . . . . . . . . . . . . . . . 46 556 22 1 386 987 085 9,69% 4,72% 95 661 49 105 147 314,59 €
E . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 666 2 126 85 069 9,69% 3,13% 8 244 5 579 16 736,31 €
F . . . . . . . . . . . . . . . . . 176 709 218 13 734 1 251 356 9,69% 14,12% 121 272 -55 437 -166 310,14 €
G. . . . . . . . . . . . . . . . . 10 159 4 252 195 280 9,69% 5,20% 18 925 8 766 26 299,17 €
H. . . . . . . . . . . . . . . . . 6 365 1 63 167 391 9,69% 3,80% 16 222 9 857 29 571,45 €
I  . . . . . . . . . . . . . . . . . 14 900 1 63 71 843 9,69% 20,74% 6 963 -7 938 -23 813,61 €

Total . . . . . . . 314 844 304 19 152 3 248 737   314 844 0 000€
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 Identificadores das imagens e respetivos endereços do sítio do SNIT
(conforme o disposto no artigo 14.º da Portaria n.º 245/2011)
17526 — http://ssaigt.dgotdu.pt/i/Planta_de_condicionantes_17526_1.jpg
17549 — http://ssaigt.dgotdu.pt/i/Planta_de_implantação_17549_2.jpg
17550 — http://ssaigt.dgotdu.pt/i/Planta_de_implantação_17550_3.jpg
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 MUNICÍPIO DE MIRANDA DO CORVO

Declaração de retificação n.º 682/2013
Por ter sido publicado com inexatidão o Regulamento n.º 138/2013, 

que regulamenta o Serviço de Abastecimento de Águas do Concelho de 
Miranda do Corvo, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 74, 
de 16 de abril de 2013, retifica -se o mesmo.

Assim, onde se lê:

«Artigo 21.º
Interrupção do abastecimento de água 

por facto imputável ao utilizador
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A interrupção do abastecimento de água com base na alíneas a), 

b), c), e), e g) do n.º 1 do presente artigo, só pode ocorrer após a 
notificação ao utilizador, por escrito, com a antecedência mínima de 
dez dias relativamente à data que venha a ter lugar.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

deve ler -se:

«Artigo 21.º
Interrupção do abastecimento de água 

por facto imputável ao utilizador
1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — A interrupção do abastecimento de água com base na alíneas a), 

b), c), e), e g) do n.º 1 do presente artigo, só pode ocorrer após a 
notificação ao utilizador, por escrito, com a antecedência mínima de 
vinte dias relativamente à data que venha a ter lugar.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Onde se lê:

«Artigo 72.º
Prazo, forma e local de pagamento

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — O atraso no pagamento da fatura superior a 15 dias, para além 

da data limite de pagamento, confere à Entidade Gestora o direito de 
proceder à suspensão do serviço do fornecimento de água desde que 
o utilizador seja informado com uma antecedência mínima de 10 dias 
úteis relativamente à data em que venha a ocorrer.

9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — O aviso prévio de suspensão do serviço deve ser enviado por 

correio registado ou outro meio equivalente, sendo o custo do registo 
imputado ao utilizador em mora.»

deve ler -se:

«Artigo 72.º
Prazo, forma e local de pagamento

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .




